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1 - Processo TCE - AM no 1682412021.
Apensos: Processo no 1250912020.

2- Assunto: Recurso de Reconsideração.
3- Recorrente: André Luiz Nunes Zogahib.
4- Advogado: Não possui.
5- Unidade Técnica: DICERP.
6- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer no

74512022-DMP, Dra. Elizângela Lima Costa Marinho, Procuradora de Contas.
7- Relator: Conselheiro Convocado Mário José de Moraes Costa Filho.

EMENTA: Recurso. ReconsideraÇâo.

Conhecimento. Provimento Parcial. Ciência

8- ACORDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.
raunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atrrbuída pelo art.
11, inciso lll, alÍnea"f', item 2, da Resoluçâo n' 0412002-ÍCEIAM, à unanimidade, nos
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em parcial
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido
cie:

8.1. Conhecer do presente Recurso de Reconsideração do Sr. André Luiz
Nunes Zogahib, em face do Acórdão no 68112021-Íribunal Pleno
exarado nos autos do Processo n' 1250912020:

8.2' Dar provimento parcial ao recurso do Sr. André Luiz Nunes
Zogahib, para efeitos de retirar a multa aplicada no jtem 10.3 do
Acórdão n' 68112021-f CE-Tribunal Pleno, com fulcro na fundamentação
exposta na Proposta de Voto. Quanto aos demais itens, que
permaneçam inalterados.

8'3. Dar ciência ao Sr. André Luiz Nunes Zogahib sobre o deslinde do
feito.

9- Ata: 12" Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
10- Data da Sessão: 12 de abril de 2022.
I 1 -^ Especificaçâo do quorum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos

Santos (Presidente, em sessão), Luis Fabian Pereira Barbosa, Mário José dé Moraes
Costa Filho (Convocado) ê Alber Furtado de Oliveira Júnior (Convocado).
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1í.'1. Declaração de lmpedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do
Regimento lnterno).

í2- Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza,
Procurador-Geral.

YARA AMAZÔNN LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira-Presidente, em sessão

MÁRIo JoSÉ oE MoRAES coSTA FILHo
Conselheiro-Convocado e Relator

JOÃO BARROSO DE SOUZA
Procu rador-Geral

l,4LNQ/Decisório feito de acordo com a Resoluçâo no 30/2012-TCE AÀlI

Folha: 24

074


